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Processo Administrativo n° 073/2025. 
Pregão Eletrônico n° 021/2025 

Edital n° 021/2025. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 
 

 I - REGÊNCIA LEGAL 

Lei n.º 14.133, de 01/04/2021, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Lei Complementar nº 101, de 04/05/ 2000, 

Decreto Municipal n.º 5.152/2023, e alterações pertinentes. 

II - ÓRGÃO INTERESSADO/ SETOR  

2.1. Prefeitura Municipal de Ibirataia 

Secretaria Municipal de Administração; 

 Órgãos Participantes: 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania; 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

III – MODALIDADE/FORMA/Nº DE ORDEM 

Pregão Eletrônico Nº 021/2025 

IV - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 

073/2025  

 V - TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor preço Unitário  

 

VI – MODELO DE DISPUTA 

ABERTO  

VII - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

POR ITEM 

VIII – OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de veículos zero km visando atender as necessidades da 

Administração Municipal, através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações detalhadas e 

constantes no Termo de Referência (Anexo I) do edital. 

IX – DATA DA SESSÃO PÚBLICA,  

DATA: 09/04/2025 

HORÁRIO: 08h30min (Horário de Brasília) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasbr.com.br 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

 

SIM (  ) 

NÃO ( X ) 

 

X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora 

Vide Edital 

Fonte 

Vide Edital 

Projeto/Atividade 

Vide Edital 

Elemento de despesa 

Vide Edital 

XI - PRAZO DE VIGÊNCIA  

31 DE DEZEMBRO DE 2025 

XII - VALOR DO EDITAL 

Gratuito 

XIII - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados 

pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min, no Setor de Licitações, na Prefeitura 

Municipal de IBIRATAIA, situada na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, no 

Setor de Licitações, fone (73) 3537-2125. 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Marcelo de Oliveira Lima  
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 021/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 073/2025. 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025  

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Ibirataia, por intermédio da Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Administração, 

deferida e encaminhada pelo Prefeito, o Exmo. Sr. Alexsandro Freitas Silva e mediante o Pregoeiro, supra 

identificado,  torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará 

realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de veículos zero km, visando atender as necessidades da Administração Municipal, através do 

Sistema de Registro de Preços, conforme especificações detalhadas e constantes no Termo de Referência (Anexo 

I) do edital, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório observará 

as disposições da  Lei n.º 14.133, de 01/04/2021, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Lei Complementar nº 

101, de 04/05/ 2000, Decreto Municipal n.º 5.152/2023, e alterações pertinentes. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 09/04/2025 
HORÁRIO: 08h30min (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasbr.com.br 

 
 

Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de Licitações e as 

especificações técnicas constantes no Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a este último. 

 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

 

Compõem este Edital os Anexos: 

 

ANEXO 01 –TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ANEXO 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

ANEXO 03 - DECLARAÇÃO CONJUNTA  

ANEXO 04 – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR . 

ANEXO 05 – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

ANEXO 06 - TERMO DE MINUTA DE CONTRATO 

 

2.1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma 

Eletrônica (licitações) da plataforma eletrônica Compras BR.  

 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Ibirataia/Ba, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante 

da página eletrônica da plataforma eletrônica Compras BR (www.comprasbr.com.br). 

 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 004
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: F5716CF3C6C56A9EBC3F264CCFFE2D31



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001063 Estado da Bahia - terça-feira, 25 de março de 2025 Ano 8

 

 

 

    

 

 

 

 
 

 ______________________________________________________________________________________ 

Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000,  
Ibirataia – Bahia 

Tel: (73) 3537 - 2125 
                                              www.ibirataia.ba.gov.br                                                         

                                                       Pag.  3x59                                                     

                                                                                                         
  

Processo Administrativo n° 073/2025. 
Pregão Eletrônico n° 021/2025 

Edital n° 021/2025. 

 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

 

3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 

também para a data e horário para início da disputa. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 

no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  

 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 

exigida para respectivo cadastramento junto à plataforma eletrônica Compras BR. 

 

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

 

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta 

ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no 

âmbito da administração municipal. 

 

4.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à plataforma 

eletrônica Compras BR, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas.  

 

4.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto á plataforma eletrônica Compras BR no portal 

(www.comprasbr.com.br), onde o licitante terá todas as informações para se cadastrar e receber seu Login e 

senha de acesso. 

 

4.7. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo 

e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do 

fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”.  

 

4.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 08 

para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento no sistema da plataforma eletrônica Compras BR, 

informar no campo próprio da ficha técnica de cadastro da Licitante, o seu regime de tributação para fazer valer o 

direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

4.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.10. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

4.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

4.12. Não poderão disputar esta licitação: 

a. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

b. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

c. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

  

d. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

e. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

f. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

 

g. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

h. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

i. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

j. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para o envio da proposta. 

 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

5.3.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 a. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

b. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

 

5.4. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até a data limite para inserção dos referidos documentos. 

 

5.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

5.7. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá as atribuições FIXADAS 

NA LEI 14.133/2021, em especial, as seguintes atribuições: 

 

I- receber, analisar e responder os pedidos de esclarecimentos; 

 

II- receber, analisar e responder as impugnações ao edital e submeter sua resposta à ratificação do Secretário 

Municipal de Gestão Pública; 

 

III- iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

 

IV - credenciar os interessados; 

 

V- receber e examinar a declaração dos licitantes quanto à regularidade das condições de habilitação; 

 

VI- verificar a conformidade da proposta e da documentação em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
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VII - coordenar a sessão pública e o envio de propostas e lances; 

 

VIII- conduzir a etapa competitiva; 

 

IX- classificar os proponentes após encerrada a etapa competitiva;  

 

X - negociar para obtenção de maior vantagem; 

 

XI - verificar e julgar as condições de habilitação; 

 

XII - sanear erros ou falhas; 

 

XIII- indicar o vencedor do certame; 

 

XIV- receber recursos e pedidos de reconsideração e analisar sua admissibilidade; 

 

XV- reconsiderar seus atos diante da interposição de recurso ou pedido de reconsideração, ou encaminhar para 

decisão do Diretor de Gestão de Licitações e Contratos; 

 

XVI- elaborar a ata da sessão da licitação; 

 

XVII- encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, para homologação e adjudicação; e  

 

XVIII - propor a revogação ou a anulação da licitação, quando for o caso. 

 

Credenciamento no Sistema Licitações da plataforma eletrônica Compras BR: 

 

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 

previsto no item 4.6, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à plataforma eletrônica 

Compras BR, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

site: www.comprasbr.com.br.  

 

5.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 

associadas à plataforma eletrônica Compras BR, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, 

em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no Edital. 

 

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 

de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

                                                                                           

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da plataforma eletrônica Compras BR. 
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5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica Compras BR a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

 

Participação: 

 

5.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 

 

5.8.1. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do término da 

fase competitiva do pregão. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação da 

proposta.    

  

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

5.10.  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: (67) 

3303-2730 | (67) 3303-2702, Compras BR ou pelo e-mail contato@comprasbr.com.br. 

 

Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances: 

 

5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 

propostas. 

 

5.11.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

5.11.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

5.11.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

 

5.11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 

5.11.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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5.11.7. Quando os valores referenciais estiverem estabelecidos no Termo de Referência, as propostas não 

deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (referente ao valor unitário de cada item), 

podendo ser desclassificadas a critério do pregoeiro. 

 

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

5.13. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço POR ITEM. 

 

5.13.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.13.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

5.13.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

 

5.13.5. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 

semelhante, durante a disputa de lances, não é possível corrigir lances de proposta. 

 

5.13.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

 

5.13.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

 

5.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

5.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

5.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

5.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 
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Desconexão do sistema na etapa de lances: 

 

5.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

 

5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 

Do encerramento dos lances: 

 

5.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

5.23. Após o encerramento dos lances, automaticamente o sistema informará qual licitante foi à arrematadora dos 

itens, a partir daí a licitante vencedora deverá anexar na plataforma eletrônica a proposta de preço realinhada e 

os documentos complementares pós disputa (caso especificado no Anexo 2), em até 02 (duas) horas após o 

término do Certame. 

 

5.24. Posteriormente, os documentos de habilitação como: Declarações, atestados e outros que não sejam 

possível analisar a sua autenticidade em sites oficiais, deverão ser entregues em originais ou em cópias 

autenticadas por cartório ou pelos membros da comissão de licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preço corrigida, para o Setor de 

Licitações localizado na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia - Bahia, 

em envelope fechado com as seguintes informações: Setor De Licitações da Prefeitura Municipal de Ibirataia, o 

número do telefone, o número do pregão eletrônico, razão social, CNPJ e endereço da empresa. 

 

5.25. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos acima poderá 

resultar na inabilitação da empresa arrematadora pelo pregoeiro, que dará continuidade ao certame convocando 

via sistema eletrônico Compras BR às demais licitantes por ordem de classificação. 

 

5.26. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 

obtido preço melhor. 

 

5.27. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 

valor estimado para a contratação. 

 

5.28. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

5.29. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o sistema 

aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar 

um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
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6. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2. O licitante deverá informar no sistema os valores para cada item, afim de participar da fase de Disputa. Caso 

arremate o item, deverá encaminhar para a prefeitura na forma impressa a proposta de preços de forma detalhada, 

descrevendo o produto ofertado, indicando a marca, modelo, quantidade, prazos de validade, de garantia e de 

entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, cataloga (se houver), sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

6.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da empresa, por 

isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena do licitante enquadrado 

nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 

Complementar 123/2006. 

6.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do término da 

fase competitiva do pregão.  

 6.6 A comprovação de prestação de garantia de proposta à Prefeitura Municipal de Ibirataia, para participação 

neste certame deverá ser apresentado da seguinte forma: 

6.6.1 A garantia de proposta será de até 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. Sendo 
para esta licitação o valor de R$ 13.428,01(treze mil e quatrocentos e vinte e oito reais e um centavo).  
6.6.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
6.6.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

6.6.4 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do. art. 96 desta Lei 

14.133/2021: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.6.5 A garantia deverá ser colocada anexa à proposta de preços com o valor inicial. 

 

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, 
mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e fornecimentos. 
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 
a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 
licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo 
contratado quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo. 
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7. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

 

7.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) 

oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 

Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 

endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 

5.23, deste Edital. 

 

Na proposta escrita, deverá conter: 

 

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados; 

 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 

virtuais; 

 

c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem 

a sua completa avaliação; 

 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

 

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado 

no Anexo 01. 

 

7.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor Lance POR ITEM. 

 

7.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 

produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

Negociação da proposta 

8.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, 

as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 

neste Edital. A adjudicação por menor preço POR ITEM.  

 

8.2.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

§ 1º. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

Julgamento da proposta 
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8.3.  Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 8.2., o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no edital. 

 

§ 1º  A Licitante vencedora deverá observar os prazos estipulados no art. 5.23, para que o Pregoeiro possa dá 

prosseguimento a fase de habilitação. 

 

Atendimento ao disposto Lei Complementar nº 123/2006 

 

8.4. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados os seguintes 

procedimentos: 

 

8.4.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido 

o seguinte: 

 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via 

“chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar 

nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.4.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea 

“a”.  

 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea 

“a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

 

8.4.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.4.1, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

 

8.5. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

8.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao Edital. 

 

8.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  
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8.8. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

8.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, 

§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

8.11. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.27 e 5.28 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar 

com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

Da aceitabilidade da proposta vencedora 

8.12. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital.  

8.13. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.13.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços por itens ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.13.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.13.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.13.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no prazo 

de vinte até vinte e quatro horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13.5. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.13.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
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se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

8.16. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

8.17. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.19. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

8.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

8.21. No final da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

8.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

1.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

A) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

B) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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1.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

i. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

ii. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

iii. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

1.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

1.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 0 e 0 

deste edital. 

1.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

1.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

i. contiver vícios insanáveis; 

ii. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

iii. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

iv. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

v. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

1.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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i. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

1.8.i.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

1.8.i.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

1.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

i. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

ii. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital; 

iii. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

iv. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

1.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

1.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

i. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
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ii. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade 

adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

iii. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

iv. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

v. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

1.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

i. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

ii. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

1.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

1.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

1.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

1.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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1.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

1.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

2. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

2.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

i. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, deverá ser apresentada via sistema no momento de apresentação das propostas.  

2.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

i. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

2.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

2.4. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

2.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

2.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 020
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: F5716CF3C6C56A9EBC3F264CCFFE2D31



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001063 Estado da Bahia - terça-feira, 25 de março de 2025 Ano 8

 

 

 

    

 

 

 

 
 

 ______________________________________________________________________________________ 

Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000,  
Ibirataia – Bahia 

Tel: (73) 3537 - 2125 
                                              www.ibirataia.ba.gov.br                                                         

                                                       Pag.  19x59                                                     

                                                                                                         
  

Processo Administrativo n° 073/2025. 
Pregão Eletrônico n° 021/2025 

Edital n° 021/2025. 

2.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

2.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

2.9. A habilitação será verificada por meio dos documentos exigidos no anexo II. 

i. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

2.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão todos os documentos apresentados e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

i. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

2.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

i. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital. 

ii. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

2.12. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

i. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 
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ii. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

2.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

i. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

ii. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

2.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

2.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 2.11.i. 

2.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

2.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

2.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

3. DOS RECURSOS 

3.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

3.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
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i. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

ii. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

iii. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

3.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

3.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

3.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

3.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

3.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

3.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

3.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.  

4. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

4.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

i. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

ii. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

4.1.ii.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

4.1.ii.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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4.1.ii.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

4.1.ii.4. deixar de apresentar amostra; 

4.1.ii.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

iii. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

4.1.iii.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

iv. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

v. fraudar a licitação 

vi. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

4.1.vi.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

4.1.vi.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

4.1.vi.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

vii. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

viii. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

4.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

i. advertência;  

ii. multa; 

iii. impedimento de licitar e contratar e 

iv. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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4.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

i. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

ii. as peculiaridades do caso concreto 

iii. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

iv. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

v. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

4.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

i. Para as infrações previstas nos itens 4.1.i, 4.1.ii e 4.1.iii, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

ii. Para as infrações previstas nos itens 4.1.iv, 4.1.v, 4.1.vi, 4.1.vii e 4.1.viii, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

4.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

4.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

4.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 4.1.i, 4.1.ii e 4.1.iii, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

4.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 4.1.iv, 4.1.v, 4.1.vi, 4.1.vii e 4.1.viii, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 4.1.i, 4.1.ii e 4.1.iii que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

4.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 4.1.iii, 
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

4.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

4.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

4.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

4.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

4.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: por meio de correio eletrônico: licitacao@ibirataia.ba.gov.br  

5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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i. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

5.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

6.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

6.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

6.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

6.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

6.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

6.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

6.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

6.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

6.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico e no sistema, www.ibirataia.ba.gov.br. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 

 

Ibirataia - BA, 21 de março de 2025. 

 

 

________________________________________ 

ONASSES SANTOS DA SILVA. 
Secretário Municipal de Administração. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  021/2025 

 

ANEXO 1 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

I - REGÊNCIA LEGAL 

Art. 6º, XXIII c/c art.18, II e art. 40 § 1º ambos da Lei n.º 14.133/2021 (nova Lei de Licitações) 

II - ÓRGÃO INTERESSADO/ SETOR  

1 - Prefeitura Municipal de Ibirataia 

Secretaria Municipal de Administração.  

2. O órgãos Solicitantes:  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania; 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

III – Nº DE ORDEM 

TR n.º 021/2025 

IV – CONSIDERAÇÕES:  

Considerando que o termo de referência se trata de documento 
necessário para a contratação de bens e serviços, e que deve conter os 
parâmetros e elementos descritivos da contratação. 
 

DA AUSENCIA DE REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.  

Considerando que estudo técnico preliminar trata-se de documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 

de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, 

ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação, 

no caso em tela a aquisição dos veículos não denota de uma analise profunda da viabilidade da contratação, e nem 

da analise de mercado das possíveis soluções uma vez que o problema a ser resolvido pela administração só será 

sanado através da aquisição dos veículos zero KM para atender as necessidades das secretarias, estando assim 

dispensado o estudo técnico preliminar para efeito da contratação.  

 

Sirvo-me do presente para apresentar Termo de Referência: 
 

V - DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA. 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de veículos zero km visando atender as 

necessidades da Administração Municipal, através de Registro de Preços, conforme especificações detalhadas e 

constantes neste Termo de Referência. 
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VI – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO – QUANTITATIVO  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR UNIT 

 
VALOR TOTAL 

 

1.  

VEICULO PICK-UP MEDIA NA COR BRANCA.  1.3 FLEX, 

0KM (ZERO QUILOMETROS, ANO DE 

FABRICAÇÃO/MODELO 2025, CABINE DUPLA; 4 

PORTAS; COM CAPACIDADE PARA 5 (CINCO) 

OCUPANTES INCLUINDO O MOTORISTA; AR 

CONDICIONADO, KIT MULTIMIDIA RÁDIO 

FM/AMENTRADA USB, MOTORIZAÇÃO MINIMA 1.3, 

COMBUSTIVEL ÁLCOOL E GASOLINA, POTÊNENCIA 

MINIMA 90 CV, CÂMBIO MANUAL DE 5 MARCHAS, 

VOLUME MINIMO DO TANQUE DE COMBUSTIVEL 55 

LITROS. DIREÇÃO MINIMA ELETRICA/ HIDRAULICA. 

CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE, AIRBAG 

MOTORISTA E PASSAGEIRO, FREIOS ABS, VIDROS 
ELETRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS, 

ARCONDICIONADO, CAPACIDADE MINIMA DE CARGA 

600 KG, PROTETOR DE CAÇAMBA; PROTETOR DE 

CÁRTER, CAPOTA MARITIMA; ESTRIBOS COMPATIVEIS 

COM O VEICULO; ENGATE; GARANTIA DE FABRICA DE 

NO MINIMO 03 (TRÊS) ANOS; VEICULO OS 

ESQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA OBRIGATORIOS 

EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO. 

OBS.: OS VALORES SÃO APROXIMADOS. 

UND 01 

 

R$ 130.483,22 

 
 

 

R$ 130.483,22 

 
 

2.  

VEICULO TIPO VAN,  NA COR BRANCA, 0KM (ZERO 

QUILOMETROS, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2025 

MOTOR: 2.3 DCI TURBODIESEL, CILINDROS: 4 EM 

LINHA, VÁLVULAS: 16, CILINDRADA: 2.299 CM³, 

POTÊNCIA MÁXIMA: 136 CV A 3.500 RPM, TORQUE 

MÁXIMO: 36,7 KGFM A 1.500 RPM, VELOCIDADE 

MÁXIMA: 145 KM/H, TRANSMISSÃO: MANUAL DE 6 

VELOCIDADES,TRAÇÃO: DIANTEIRA, DIREÇÃO: 

ELETRO-HIDRÁULICA, PNEUS: 225/65 R16, 

COMBUSTÍVEL: DIESEL, CONSUMO URBANO: 10,4 

KM/L.; ABS COM EBD E AFU 

AIRBAGS FRONTAIS 

ALERTA DE CINTO DE SEGURANÇA NÃO AFIVELADO 

ASSISTENTE DE ADERÊNCIA PROLONGADA EM PARTIDA 

– EXTENDED GRIP (EGD) 

ASSISTENTE DE PARTIDA EM RAMPA (HSA) 

AUXÍLIO À FRENAGEM DE URGÊNCIA (AFU) 

AUXÍLIO À MANOBRA DE URGÊNCIA (RMI) 

AUXÍLIO À MITIGAÇÃO DE CAPOTAMENTO (ROM) 

CONTROLE ADAPTATIVO DE CARGA (LAC) 

CONTROLE DE BALANÇO DO REBOQUE (TSM) 

CONTROLE DE ESTABILIDADE (ESP) 

CONTROLE DE TRAÇÃO (TCS) 

CORRENTE DE DISTRIBUIÇÃO NO MOTOR 

TRAVAMENTO CENTRAL AUTOMÁTICO AO ATINGIR 6 

KM/H COM DESTRAVAMENTO EM CASO DE COLISÃO 

(CAR) AR-CONDICIONADO DIANTEIRO E TRASEIRO 

BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA E 

LOMBAR 

VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA 

ESTEPE EXTERNO HOMOGÊNEO (LOCALIZADO NA 

PARTE TRASEIRA, ABAIXO DO VEÍCULO) 

FREIOS COM SISTEMA ANTIBLOQUEIO (ABS) 

ILUMINAÇÃO LATERAL EXTERNA 

ILUMINAÇÃO NO COMPARTIMENTO DE CARGA SOBRE 

AS PORTAS TRASEIRAS E A PORTA LATERAL 

UND 02 

 

R$ 305.450,00 

 
 

 

R$ 610.900,00 
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LUZES DE CIRCULAÇÃO DIURNA EM LED (DRL) 

LUZ DE ADVERTÊNCIA DO NÍVEL DE ÓLEO 

PAINEL E PORTA LATERAL COM VIDROS 

PORTAS TRASEIRAS VIDRADAS COM ABERTURA 180° 

PROTETOR DO CÁRTER DO MOTOR E DA CAIXA DE 

CÂMBIO RETROVISORES EXTERNOS COM DUPLA VISÃO 

E REGULAGEM ELÉTRICA 

RETROVISORES EXTERNOS COM SETAS DE DIREÇÃO 

INTEGRADAS RODAS DE AÇO 16" 

SISTEMA ESTABILIZADOR DE VENTO LATERAL (SWA) 
SISTEMA GSI - INDICADOR DE TROCA DE MARCHA 

(GEAR SHIFT INDICATOR) 

SISTEMA OCS - CONTROLE DE TROCA DE ÓLEO POR 

USO INTENSIVO (OIL CONTROL SYSTEM) 

TERCEIRA LUZ DE FREIO NAS PORTAS TRASEIRAS 

TRAVAS ELÉTRICAS 

VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS 

FARÓIS COM REGULAGEM DE ALTURA 

OBS.: OS VALORES SÃO APROXIMADOS. 

3.  

VEICULO TIPO PICAPE DE PEQUENO PORTE LEVE- 

AMBULANCIA SIMPLES REMOÇÃO TIPO A. 0KM 

(ZERO QUILOMETROS, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 

2025, DESCRITIVO TÉCNICO DO VÉICULO MINIMO DE; 

MOTOR;  4 CILIDROS, 1.3 FLEX, 1332 CM3; POTENCIA; 

107 CV (E) / 98 CV (G) @ 6.250 RPM/ 6.00 RPM; 

TORQUE; 134 NM (E) / 129 NM @ 4.00 RPM; CÂMBIO; 

AUTOMATICO CVT COM 7 MARCHAS SIMULADAS NO 

MODO MANUAL; DIREÇÃO; DIANTEIRO- DISCO; 

TRASEIRO- TAMBOR; PNEUS; 205/55 R15 (RANCH) - 

205/60 R 16( VOLCANO); PESO (KG) ; 1.083 

KGDIMENSÕES; COMPRIMENTO; 4,474 

METROSLARGURA; 1,732 ALTURA; 1,557 M (1,612 

METROS COM BARRAS NO TETO) ENTRE- EIXOS; 2,737 

MALTURA LIVRE DO SOLO: 20,9 CM CAÇAMBA; VOLUME 

(LITROS) 1354 CONSUMO;CIDADE;( KM/L) 11,6 KM/L 

(ETANOL) / 12,5 KM/L (GASOLINA) RODOVIA: (KM/L) 10 

KM/L (ETANOL) / 13,2 KM/L ( GASOLINA) 

DESEMPENHO; 0 A 100 KM/H; 11,6 S ( ETANOL) / 12,5 

S ( GASOLINA) VELOCIDADE MÁXIMA; 171 KM/L ( 

ETANOL) / 166 KM / L. 

OBS.: OS VALORES SÃO APROXIMADOS. 

UND 02 

 

R$ 151.633,33 

  
 

 

R$ 303.266,66 

 
 

4.  

VEICULO UTILITÁRIO ESPORTIVO 

(SUV) NA COR BRANCA.  0KM (ZERO QUILOMETROS, 

ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2025, CARROCERIA 

MONOBLOCO, 5 PASSAGEIROS, 5 PORTAS 

TRAÇÃO: DIANTEIRA (4X2) 

CILINDRADA:1.598 CM³ 

POTÊNCIA MÁXIMA: 118 CV (GASOLINA) @ 5.500 RPM / 

120 CV (ETANOL) 

@ 5.500 RPM 

TORQUE MÁXIMO: 16,2 KGFM (GASOLINA) @ 4.000 RPM 

/ 16,2 KGFM 

(ETANOL) @ 4.000 RPM 

ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA MULTIPONTO 

SEQUENCIAL RODAS: LIGA LEVE 

PNEUS: 215/65 R16 SUSPENSÃO DIANTEIRA: TIPO 

MACPHERSON, TRIÂNGULOS INFERIORES, 

AMORTECEDORES HIDRÁULICOS TELESCÓPICOS E 

MOLAS HELICOIDAIS 

SUSPENSÃO TRASEIRA: TIPO SEMI-INDEPENDENTE 

COM BARRA 

ESTABILIZADORA, AMORTECEDORES HIDRÁULICOS 

TELESCÓPICOS E 

MOLAS HELICOIDAIS FREIOSSISTEMA ABS, COM 

UND 01 

 

R$ 148.000,00 

  
 

 

R$ 148.000,00 
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DISCOS VENTILADOS NA 

DIANTEIRA E TAMBORES NA TRASEIRA 

DIREÇÃO: ELÉTRICA 

CÂMBIO: MANUAL DE 5 VELOCIDADES 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 46 L 

PORTA-MALAS: 475 L 

CARGA ÚTIL: 500 KG PESO EM ORDEM DE MARCHA: 

1.255 KG 

ACELERAÇÃO 0-100 KM/H (S): 11,5 (GASOLINA) 11,4 

(ETANOL) VELOCIDADE MÁXIMA: 172 KM/H 
(GASOLINA) 173 KM/H (ETANOL) 

COMBUSTÍVEL: GASOLINA E/OU ETANOL CONSUMO 

(URBANO): 11,6 (GASOLINA) 8,1 KM/L (ETANOL) 

CONSUMO (ESTRADA): 12,3 (GASOLINA) 8,5 KM/L 

(ETANOL 

OBS.: OS VALORES SÃO APROXIMADOS. 

5.  

VEÍCULO 0 KM, 7 LUGARES NA COR BRANCA 0KM 

(ZERO QUILOMETROS, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 

2025/AIRBAG DUPLO / ALARME ANTI-FURTO / ALERTA 

DE PRESSÃO DOS PNEUS / SISTEMA DE FREIOS COM 

ABS, EBD / MAÇANETAS EXTERNAS NA COR DO 

VEÍCULO / AR CONDICIONADO / DIREÇÃO ELÉTRICA 

PROGRESSIVA / INDICADOR DE TROCA DE MARCHAS / 

TRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS COM ACIONAMENTO NA 

CHAVE / VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS COM 

ACIONAMENTO POR "UM TOQUE", ANTI ESMAGAMENTO 

E ABERTURA/FECHAMENTO AUTOMÁTICO PELA CHAVE / 

BANCO DA SEGUNDA FILEIRA BIPARTIDO E REBATÍVEL 

/ PAINEL DE INSTRUMENTOS EM PRETO "JET BLACK"/ 

LANTERNA DE NEBLINA / SISTEMA DE FIXAÇÃO DE 

CADEIRAS PARA CRIANÇAS ("ISOFIX E TOP TETHER") / 

CINTOS DE SEGURANÇA TRASEIROS LATERAIS E 

CENTRAL 3 PONTOS / LUZES INDICADORAS DE 

DIREÇÃO LATERAIS / BANCO DA SEGUNDA FILEIRA 

CORREDIÇO / PAINEL DE INSTRUMENTOS EM PRETO 

"JET BLACK" / RACK DE TETO / VOLANTE COM 

CONTROLE DAS FUNÇÕES DO RÁDIO E TELEFONE / 

CHEVROLET MYLINK, COM TELA LCD SENSÍVEL AO 

TOQUE DE 7", INTEGRAÇÃO COM SMARTPHONES* 

ATRAVÉS DO ANDROID AUTO E APPLE CARPLAY, RADIO 

AM/FM, ENTRADA USB E AUX-IN, FUNÇÃO AUDIO 

STREAMING, CONEXÃO BLUETOOTH PARA CELULAR E 

CONFIGURAÇÕES DO VEÍCULO / CONTROLADOR DE 

VELOCIDADE DE CRUZEIRO / ESPELHOS 

RETROVISORES EXTERNOS ELÉTRICOS NA COR DO 

VEÍCULO / ONSTAR - PACOTE EXCLUSIVE / FARÓIS DE 

NEBLINA / MAÇANETAS INTERNAS CROMADAS / RODA 

DE ALUMÍNIO ARO 16" COM DESIGN EXCLUSIVO / 

VOLANTE COM REVESTIMENTO PREMIUM / 

COMPUTADOR DE BORDO / SENSOR DE 

ESTACIONAMENTO TRASEIRO / BANCO DA TERCEIRA 

FILEIRA REBATÍVEL / BANCOS COM REVESTIMENTO 

PREMIUM / CAMERÁ DE RÉ / GRADE FRONTAL COM 

DETALHES CROMADOS / LUZ DE POSIÇÃO EM LED / 

SENSOR DE CHUVA COM AJUSTE AUTOMÁTICO DE 

INTENSIDADE / ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DOS 

FARÓIS ATRAVÉS DE SENSOR CREPUSCULAR / 

PARACHOQUES PINTADOS NA COR DO VEÍCULO COM 

DETALHES TRASEIROS CROMADOS / TRANSMISSÃO 

AUTOMÁTICA DE SEIS VELOCIDADES COM OPÇÃO DE 

TROCA MANUAL DE MARCHAS. 

OBS.: OS VALORES SÃO APROXIMADOS. 

UND 01 

 

R$ 150.151,66 

  
 

 

R$ 150.151,66 

  
 

                                                                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 1.342.801,54 
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VII – DO PRAZO E SUA PRORROGAÇÃO.  

Trata-se de contrato de fornecimento NÃO continuado, atribui-se prazo até 31 de dezembro de 2025, na forma do 

art. 106 da nova Lei de Licitações, sem possibilidade de prorrogação.  

 

VIII – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme mencionado em termo de referência, esta aquisição se faz necessária devido a grande demanda de 

serviços a serem cumpridos em todo o município. Diariamente são realizadas ações em toda a área urbana e rural, 

sendo assim, há necessidade de um transporte adequado para utilização dos funcionários. Atualmente o setor não 

possui veículo com essa especificação, o que dificulta o deslocamento de funcionários a longas distâncias em razão 

da falta de segurança na utilização de um veículo que não corresponde com as expectativas., conforme previsto 

no inciso II, § 1º do art. 54 da P.C. nº 33/2023.  

 

VI – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A contratação de empresa para fornecimento de veículos, “0 Km” (zero quilômetro) para uso da Administração 

Municipal de Ibirataia se baseia tanto em termos técnicos como econômicos, fazendo com que esta seja uma 

escolha vantajosa para instituição. Demonstrando ser a solução mais viável encontrada pela municipalidade, devido 

à necessidade de veículos “0 Km” (zero-quilômetro). 

Acompanha os veículos: macaco, chave de rodas, triângulo de sinalização, pneu estepe, manuais de bordo, chave 

geral para baterias, caixa/dispositivo protetor de baterias e demais equipamentos de segurança exigidos pelo 

CONTRAN. Garantia mínima de 12 meses com todos os equipamentos e acessórios exigidos pelo Código 

Brasileiro de Trânsito.  

A marca ofertada deverá possuir Assistência Técnica Autorizada no estado da Bahia. O 1º emplacamento deverá 

ser em nome do Município de Ibirataia, na categoria particular, com taxas e impostos quitados, incluindo 

emplacamento, licenciamento e IPVA e deverá ser realizada entrega técnica. 

 

VI – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

São requisitos da contratação os documentos e declarações exigidos nos artigos 62 a 69 da Lei 14.1333/93. Não 

é admitida a subcontratação do objeto contratual 

 

VII – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 
O equipamento objeto da contratação deve ser entregue na sede do Município de Ibirataia, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias úteis.  

 Os veículos deverão ser “Zero KM”, original de fábrica, em perfeitas condições de manutenção, uso e 

dirigibilidade. 

Os veículos deverão ser licenciados e emplacados na BAHIA que serão entregues, categoria oficial, sendo 

obrigatório o seu emplacamento no DETRAN/BA, com seguro obrigatório, DPVAT e Certificado e registro de 
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Licenciamento devidamente quitados, em nome do Município de Ibirataia, com todas as taxas e despesas 

necessárias quitadas (IPVA, primeiro emplacamento, jogo de placas, despachante e outros). 

Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos e de emissão de 

poluentes provenientes do escapamento fixados na legislação correspondente. 

O veículo deverá ser entregue com quantidade de combustível suficiente para que a CONTRATANTE possa se 

deslocar até o posto de combustível credenciado mais próximo. 

A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo, editados em português, bem como o 

catálogo da rede autorizada, em condições de atender a manutenção do veículo adquirido. 

O veículo deverá estar com todos os equipamentos de segurança obrigatórios exigidos pela legislação em vigor. 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, fretes, inclusive para troca, taxas, contribuições, 

transportes, entregas e quaisquer outros custos resultantes da entrega do veículo, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

Substituir o veículo defeituoso ou que não atender às especificações deste Termo de Referência, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias a contar da notificação da CONTRATANTE. 

Prestar garantia técnica dos veículos, conforme já especificado, em rede credenciada no Estado da Bahia. 

Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

Entregar os veículos no prazo, na forma e no local estabelecido neste Termo, responder, integralmente, por perdas 

e danos que vier a causar ao Município de Ibirataia ou a terceiros em razão, de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone (s), e-mail e fax 

para contato; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Emitir Nota Fiscal/Fatura do material fornecido no valor pactuado e condições do Edital, apresentando-a a 

CONTRATANTE para ateste e pagamento.  

AS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas deste 

Termo e os termos de sua proposta; 

Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 
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Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao objeto solicitado; 

Enviar a nota de empenho emitida em favor do fornecedor; 

Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo do bem, se executado conforme solicitado. . 

 

VIII – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada por fiscal especialmente designado, na oportunidade Indicamos 

o Servidor, Filipe Santos de Oliveira, conforme Decreto n° 5.403/2025.  

O recebimento do produto ocorrerá com lastro nas disposições do art. 40, II da Lei n.º 14.133/2021. 

Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 

posterior da conformidade do material com as exigências contratuais e definitivamente, pelo Gestor do contrato o 

Sr. Marcos Paulo Santos Nascimento, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
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tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração 

 Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas 

técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações listadas no art. 155 da Lei n.º 

14.133/2021;  

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as sanções previstas no artigo 

156 da Lei n.º 14.133/2021;  
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Na aplicação da sanção de multa, prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar., previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

X – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR; 

 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

 

XI- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, 

 
O custo estimado total da contratação é de R$ 1.342.801,54 (Um milhão, trezentos e quarenta e dois mil e 

oitocentos e um reais e cinquenta e quatro centavos), conforme custos realizados mediante cotação de preço.  

O custo estimado da contratação possui caráter não sigiloso e representa o preço máximo que a administração 

pagará no bem licitado.  

 

XII – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade:  

II) Fonte de Recursos:  

III) Programa de Trabalho:  

IV) Elemento de Despesa:  

 

Ibirataia, 21 de março de 2025.  
Onasses Santos da Silva. 
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Secretário Municipal de Administração. 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  021/2025 

 

ANEXO 2 

 

DA HABILITAÇÃO 

 

 

HABILITAÇÃO 

 
1.1 Conforme o Art. 55, I “a” da lei n.º 14.133/2021 a licitante terá o prazo fixado de oito dias úteis, contado da 

data de publicação do aviso do edital, para a apresentação da proposta e dos documentos de habilitação via 

plataforma do sistema eletrônico que será utilizado pela administração. 

 

1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema, até a data estipulada de recebimento de proposta. 

 

1.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

 

1.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

1.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

1.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

1.7. Para a participação nesta licitação a proponente interessada deverá, até a data estipulada para o 

recebimento de propostas, anexar em campo especifico na plataforma eletrônica do pregão, a proposta 

de preço inicial, bem como todos os documentos de habilitação (listados neste edital), devidamente 

preenchidos com todos os dados da empresa, carimbados e rubricados.   

 

1.7.1. Os documentos anexados permanecerão invisíveis para o pregoeiro bem como para todos os 

licitantes, ficando disponíveis para consulta, apenas ao término da sessão de disputa de preços.   

 

1.7.2. O não cumprimento do anexo dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos 

acima, poderá resultar na inabilitação da empresa pelo pregoeiro, que dará continuidade ao certame 

convocando via sistema eletrônico da plataforma eletrônica Compras BR às demais licitantes por ordem 

de classificação.  
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1.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

 

1.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1.2.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 

1.2.2. Habilitação Jurídica; 

1.2.3. Qualificação econômico-financeira; 

1.2.4. Regularidade fiscal e trabalhista; 

1.2.5. Qualificação técnica e 

1.2.6. Documentação complementar. 

 

1.3. Documentos relativos à Habilitação Jurídica: 

1.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

1.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades Empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

 

1.3.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir, ou; 

 

1.3.4. Em caso de cooperativas:  

a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais;  

b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver;  

c) Ata de Fundação;  

d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou;  

e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou;  

f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e  

g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

 

1.4. Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata, insolvência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor judicial da sede Estadual da licitante pessoa jurídica ou empresário individual; 

 

1.5. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

1.5.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

 

1.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

1.5.3. Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, quanto à Dívida Ativa da União; 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN); RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais; 
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1.5.4. Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do 

licitante. 

 

1.5.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

 

1.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa de débitos trabalhistas. 

 

1.5.7. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade fiscal 

e trabalhista da matriz e da filial. 

 

1.5.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06). 

 

1.5.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 

 

1.5.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal; 

 

1.5.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

1.6. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 

 

1.6.1. Atestado de Capacidade Técnica: Comprovação de experiência anterior da Licitante demonstrada através 

de apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de execução, devidamente concluídos e similares aos do 

objeto ora licitados, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

1.6.2. Licença de Funcionamento/Alvará, expedida pelo órgão de competência Estadual ou Municipal da 
licitante para exercer atividades de serviço, comercialização ou venda do objeto licitado, válida para o ano em 
exercício ou conforme dispuser a própria certidão ou a legislação competente. 
 
 

1.6.4. O licitante deverá declarar, conforme modelos sugeridos: 

 

a) declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei; 

b)  declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

c) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

d) Declaração de que não emprega menor. A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII 

da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99); 

e) Declaração de Enquadramento da empresa no regime ME/EPP para efeito do disposto na LC 

123/2006, 

 

1.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

 

e. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser 

apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 

 

II. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

 

III. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

 

IV. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor 

qualificado da Prefeitura Municipal de Ibirataia, lotado na Secretaria Municipal de Administração, designado 

para a Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio. 

 

V. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado habilitado. 

 

VI. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  021/2025 
 

ANEXO 3 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
 

LICITAÇÃO Nº: 021/2025 ABERTURA: 09/04/2025 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico HORÁRIO: 08:30hs (horário de Brasília) 

TIPO: Menor Preço FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço POR ITEM 

OBJETO. 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

e-mail: 

VALIDADE DA PROPOSTA: DADOS BANCÁRIOS:  

DADOS DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

REPRESENTANTE LEGAL: 

RG: CPF: 

 

PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTÁRIA   

ÍTEM  DESCRIÇÃO TÉCNICA DO ITEM 
MARCA E 
MODELO 

UND 
QUANT VAL. UNIT 

VAL. 
TOTAL 

01   UND 00   

 

 

I - O Prazo e Forma de entrega será em conformidade com o Edital;  

 

II - A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias da abertura das propostas; 

 

III – Declaramos que, Aceitamos, concordamos e que Cumpriremos rigorosamente as especificações e as 

recomendações, descrita neste Edital;  

 

IV - Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, 

bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, 

transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução 

do fornecimento. 

V – Declara para os devidos fins que em suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

 

(Local), .......... de .............................. de 2025. 

 

_____________________________________________ 

EMPRESA / CNPJ 

(Proprietário/Sócio/Representante) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  021/2025 

 

ANEXO 4 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 
 
CNPJ/MF Nº _____________________________________________________________________ 
 
Sediada_________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo) 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº 021/2025, o que se segue: 

a) Que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

b)  Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  021/2025 
 

ANEXO 05 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

 
 
(Nome da Empresa) 
 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 
(Endereço Completo) 
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  
 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
OBS.  
 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 
 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  021/2025 
 

ANEXO 05 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 
 
 

 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP). 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de 
ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006. 
 
 
________________________________________________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 06 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  021/2025 
 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES FORNECIMENTO  

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº XXX/2025. 

Pelo presente instrumento de contrato de fornecimento, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, abaixo qualificadas e assinadas, tem entre si e combinadas 

cláusulas e condições que seguirão, as quais mutuamente aceitam, outorgam 

e ratificam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com tendo em vista 

o que consta no Processo nº .............................., e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas, a saber: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Praça 

10 de Novembro, n° 09, Centro, CEP – 45.580-000, Ibirataia, Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 14.131.569/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 

Senhor ALEXSANDRO FREITAS SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 04.XXX.XXX-

48/SSP-BA e CPF nº 548.XXX.XXX-44, residente e domiciliado na Rua Gercinio Coelho, nº. 12, Bairro Centro, 

Ibirataia – BA, CEP 45.580-000. 

CONTRATADA: (xxx) 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, O Termo de Referência; o Edital da 

Licitação; a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos referidos.  

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025 contados da assinatura do 

presente instrumento contratual, sem possibilidade de prorrogação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.0. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.0 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.0. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. A natureza da aquisição é incompatível com a realização de reajuste.  

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.0. São obrigações do Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7. Aplicar ao Contratado caso cometa algumas das condutas previstas no art. 155, as sanções previstas no 

art. 156, de acordo com as determinações constantes nos artigos 157 a 163 todos da Lei n.º 14.133/2021 e 

neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10 A Administração terá o prazo de trinta dias corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de quinze dias, contado do recebimento da demanda. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, seus anexos e partes integrantes, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, caso pertinente, as obrigações de entregar o objeto acompanhado do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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9.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade diretamente no sistemas públicos, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, nos 

termos do Decreto Executivo nº. 5.039/2022, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.1. Independente da garantia prevista no art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a contratação de 

produtos eletroeletrônicos e demais bens permanentes  deve ter garantia mínima de 1 (um) ano a título 

de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.0. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. MULTA: 

1. moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 

2. moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 15 (quinze) dias corridos autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

11.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
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da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

12.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido do Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos, Indenizações 

e multas. 

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.0. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade:  
Fonte de Recursos:   
Programa de Trabalho:  
Elemento de Despesa:  
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13.1. Quando aplicável a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento, na forma do art. 106, II, da Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas Municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas nas 

Normas Federais e  na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.0. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.0. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 

n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual na Comarca de Ibirataia,  para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

ALEXSANDRO FREITAS SILVA 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 

______________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO 7   

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Praça 10 de 

Novembro, n° 09, Centro, CEP – 45.580-000, Ibirataia, Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 14.131.569/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

o Senhor ALEXSANDRO FREITAS SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 

04.XXX.XXX-48/SSP-BA e CPF nº 548.XXX.XXX-44, residente e domiciliado na Rua Gercinio Coelho, nº. 

12, Bairro Centro, Ibirataia – BA, CEP 45.580-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 

...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 5.152/2023, de 09 de maio de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

3 DO OBJETO 

3.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........, 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação 

nº ........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

4 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

5  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificação Marca  Modelo Unidade Quantidade Quantidade Valor Prazo 

garantia ou 
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(se exigida 

no edital) 

(se exigido no 

edital) 

Máxima Mínima Un validade 

         

 

5.1 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

6 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

6.1 O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

a. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas 

participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

7 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

b. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

c. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

d.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

e.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

f. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

g. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

h.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

i.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 
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j. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

k. Dos limites para as adesões 

l. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

m. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

n. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

7.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

8 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

8.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

8.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

8.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

8.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

8.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

8.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

8.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e Mantiverem sua proposta original.  

8.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

8.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

8.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

8.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

8.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

8.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 12. 

8.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

8.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

8.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 8.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

8.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

8.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

8.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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9 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

9.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

10.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

10.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

10.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

10.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

10.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

10.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

10.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 058
www.ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: F5716CF3C6C56A9EBC3F264CCFFE2D31



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001063 Estado da Bahia - terça-feira, 25 de março de 2025 Ano 8

 

 

 

    

 

 

 

 
 

 ______________________________________________________________________________________ 

Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000,  
Ibirataia – Bahia 

Tel: (73) 3537 - 2125 
                                              www.ibirataia.ba.gov.br                                                         

                                                       Pag.  57x59                                                     

                                                                                                         
  

Processo Administrativo n° 073/2025. 
Pregão Eletrônico n° 021/2025 

Edital n° 021/2025. 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 12.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

10.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

10.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 12.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

10.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

10.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

11.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

11.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

11.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

11.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

11.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

11.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

11.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

11.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 11.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

12 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

12.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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12.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

12.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

12.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

12.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

12.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

12.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

12.4.1 Por razão de interesse público; 

12.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

12.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

13 DAS PENALIDADES 

13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital ou no aviso de contratação direta. 

13.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

13.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

13.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

14 CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
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Processo Administrativo n° 073/2025. 
Pregão Eletrônico n° 021/2025 

Edital n° 021/2025. 

o. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado 

e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 

(se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Ibirataia/BA, 21 de março de 2025. 

 

 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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